
Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE

Imprensa Oficial
Quarta-feira, 18 de março de 2026 - n.º 2946 - Ano XXIX - Caderno C Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

esta edição tem 1 página

Compras, Licitações e Contratos

AVISO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 11.611/2.025 - INEXIGIBILIDADE Nº 018/2.026. DESPACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilidade de 

licitação para locação de imóvel situado à Rua Adolfo André, 1813, Vila Rica - Atibaia - SP, CEP 12940- 280, Matrícula: 2846 - Inscrição fiscal 

imobiliária: 01.222.021.00.0010316.1, destinado à sede administrativa da Secretaria de Segurança Pública, pelo período de 36 meses, junto 

às SRAS. DÉBORA YAMANE FURQUIM CAMPOS, SORAIA YAMANE FURQUIM CAMPOS E DENISE YAMANE FURQUIM 

CAMPOS, no valor total de R$ 237.543,48 (duzentos e trinta e sete mil, quinhentos e quarenta e três reais e quarenta e oito centavos), com 

fundamento no Artigo 74, Inciso V da lei de licitações n.º 14.133/21, de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral do Município constante 

nos autos, e determino a publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em conformidade com o disposto no Artigo 94 da 

mesma lei. Retorne-se o processo à Secretaria de Administração para os fins legais. PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, na data da 

assinatura eletrônica. Sr. Márcio José Pontes - Secretário de Segurança Pública.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 9.964/2.026 - INEXIGIBILIDADE Nº 019/2.026. DESPACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilidade de 

licitação para contratação de empresa especializada para prestação de serviço de capacitação de servidores da Prefeitura de Atibaia, no tema 

“Sistema de Registro de Preços – Nova Lei de Licitações e Contratos”, junto à UNIVERSIDADE DE DIREITO PUBLICO LTDA - UNIDIP, 

no valor total de R$ 1.900,00 (hum mil e novecentos reais), com fundamento Artigo 74 Inciso III alínea “f” da Lei de Licitações n.º 14.133/21, 

de acordo com o parecer da Procuradoria Geral do Município constante nos autos, e determino a publicação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) em conformidade com o disposto no Artigo 94 da mesma lei. Retorne-se o processo à Secretaria de Administração para os 

fins legais. PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, na data da assinatura eletrônica. Sra. Patrícia Maria Machado Santos - Secretária 

de Administração.

Publicado na Secretaria de Administração, na data da assinatura eletrônica. Sra. Patrícia Maria Machado Santos – Secretária de Administração.
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